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RESUMO:   

 

Desde a vigência da lei 13.964/2019, nomeada Pacote Anticrime, grande tem sido o debate acerca de sua 

constitucionalidade ou inconstitucionalidade, uma vez que a matriz legal adotada no Brasil, o Civil Law, não 

admite a negociação da ação penal. Deve-se considerar também que, por ser a ação penal obrigatória e 

indisponível, há um choque em relação à justiça penal negociável, adotada com o intuito de desafogar as varas 

criminais do país. Nesse sentido, o artigo 28-A, inserido pela lei supramencionada no rol do Código de Processo 

Penal, traz o benefício do acordo de não persecução penal ao acusado de infração penal. Entretanto, para que o 

Ministério Público ofereça esse benesse, o investigado deve cumprir alguns requisitos, que são elencados ao longo 

do artigo. Dentre esses quesitos, consta a obrigatoriedade de confissão do acusado perante a prática criminosa que, 

do ponto de vista de alguns doutrinadores, é um ato inconstitucional, uma vez que fere princípios constitucionais 

de direito de qualquer indivíduo. Outro ponto gerador de dúvidas e discussões circunda em torno de ser ou não o 

acordo de não persecução penal um direito público subjetivo do denunciado, quando cumpridos todos os requisitos 

legais imposto pela legislação, já que o texto da lei se apresenta de forma vaga quanto à imposição ao Ministério 

Público em propor ou deixar de propor o acordo a quem possui direito. 
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THE (IN)CONSTITUTIONALITY OF THE AGREEMENT OF NO CRIMINAL 

PROSECUTION 
 

 

ABSTRACT:  
 

Since Law 13.964/2019, known as the Anti-Crime Package, has been in force, there has been a great debate about 

its constitutionality or unconstitutionality, since the legal matrix adopted in Brazil, the Civil Law, does not allow 

the negotiation of criminal proceedings. Furthermore, it must be considered that, as criminal action is mandatory 

and unavailable, there is a shock in relation to negotiable criminal justice, adopted in order to relieve the country's 

criminal courts. In this sense, article 28-A, inserted by the aforementioned law in the list of the Code of Criminal 

Procedure, brings the benefit of the non-criminal prosecution agreement to the accused of criminal offences. 

However, for the Public Ministry to offer this benefit, the investigated must meet some requirements, which are 

listed throughout the article. Among these issues, there is the obligation of confession of the accused before the 

criminal practice which, in the view of some scholars, is an unconstitutional act, since it violates constitutional 

principles of the right of any individual. Another point that generates doubts and discussions surrounds whether 

the agreement of non-criminal prosecution is a subjective public right of the accused, when all legal requirements 

imposed by the legislation are met, since the text of the law is presented in a vague manner as the imposition on 

the Public Prosecutor's Office to propose or fail to propose the agreement to whoever is entitled. 
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1 INTRODUÇÃO 

 
 

Após o ordenamento jurídico brasileiro implantar o acordo de não persecução penal 

(ANPP), previsto na Lei 13.964, de 24 de dezembro de 2019, nomeada Pacote Anticrime, 

grande tem sido o debate acerca dessa espécie de medida despenalizadora.  

Ao adentrar nesse tema, nota-se a semelhança da referida medida com o Plean Bargain 

americano, em que o suspeito de infração penal, em acordo com um promotor de justiça, 

confessa a autoria do delito concordando em cumprir uma pena sem julgamento. 

O acordo de não persecução penal é um mecanismo jurídico semelhante ao Plean 

Bargain americano em relação à negociação, porém diferente em sua aplicação legal, uma vez 

que o ANPP não possui como medidas a serem acordadas a possibilidade de encarceramento 

do acordante. 

Ainda, há que se ressaltar que a matriz legal dos Estados Unidos da América (EUA) é 

distinta da matriz brasileira. No lado americano, predomina o sistema Common Law, no qual o 

Direito é fundamentado nos costumes e as decisões são decretadas por tribunais, baseando-se 

em vereditos anteriores e princípios. Já no sistema brasileiro predomina o Civil Law, no qual, 

ao contrário do que ocorre no Common Law, as decisões não se vinculam e se dão através de 

leis escritas criadas por órgão competente, diferente daquele que julgará. Todavia, alguns 

institutos da Common Law são adotados no nosso ordenamento jurídico com o intuito da 

celeridade processual e do não encarceramento.  

Para que o investigado tenha direito ao acordo de não persecução penal se faz necessário 

cumprir alguns requisitos, além da confissão formal, quais sejam: que a transgressão penal 

ocorra sem violência ou grave ameaça e que essa infração possua pena mínima inferior a quatro 

anos. Cumpridos esses requisitos, o Ministério Público poderá propor o acordo, conforme dita 

o artigo 28-A do Código de Processo Penal. 

Nesse viés, cabe lembrar que o processo penal brasileiro é regido pelo princípio da 

obrigatoriedade e da indisponibilidade da ação penal, sendo o ANPP um mecanismo de 

negociação da ação penal, podendo-se, então, estar defronte a uma inconstitucionalidade 

material.  

Na hipótese de o acordo de não persecução penal ser visto como constitucional, a priori 

a lei não o regulamentou de forma objetiva, ou seja, como um mandamento ao Estado em aplicar 

tal instituto àqueles que preenchem os requisitos objetivos e subjetivos, deixando à mercê do 

Ministério Público entender quando pode ofertar tal benefício.  
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Desse modo, compreende-se a importância de discutir o tema aqui apresentado e buscar 

uma possível resposta para a questão, estudando e analisando com cautela a jurisprudência 

brasileira, bem como o entendimento doutrinário acerca do assunto em pauta. Visando a 

esclarecer sua constitucionalidade e aplicabilidade, para promover proteção jurídica ao 

investigado e, também, garantir que sua aplicação seja unânime.  

 

 

2 ANÁLISE DO ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL  

 

Em um primeiro momento, o acordo de não persecução penal sobreveio por iniciativa 

do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) através da resolução 181/2017, alterada 

pela resolução 183/2018. Posteriormente, o supradito acordo obteve aprovação pela Lei 

13.964/2019, a qual incluiu o artigo 28-A no rol do Código de Processo Penal.  

A introdução da resolução 181/2017 se deu pela decisão plenária promulgada na 4º 

Sessão Extraordinária dos autos da proposição nº 1.00578/2017-01. Esta tinha por finalidade 

aperfeiçoar as inquirições criminais comandadas pelo Ministério Público, de forma a torná-las 

menos burocráticas e mais eficazes, para que os direitos fundamentais do acusado sejam 

devidamente observados. Outro objetivo é o de alcançar uma solução alternativa para a 

superlotação dos presídios, evitando a punição judicial de casos menos graves e liberando os 

recursos financeiros e humanos do Judiciário e do próprio Ministério Público para o julgamento 

dos casos mais graves.  

A posteriori, os autos da proposição nº 1.00927/2017-69 julgada na 23º Sessão 

Ordinária, deu origem à Resolução 183/2018, a qual modificou alguns artigos da resolução 

anteriormente mencionada.  

Em análise do novo artigo inserido na legislação penal, compreende-se que o citado 

acordo é um ajuste obrigacional promovido entre o Ministério Público e o acusado, 

acompanhado por um advogado. É, portanto, um negócio jurídico bilateral. Para a propositura 

deste, alguns fatores são necessários: a existência de procedimento investigatório, quando não 

for caso de arquivamento do processo e existir a confissão formal e circunstancial do imputado; 

o crime ter pena mínima inferior de quatro anos e não ser cometido com emprego de violência 

ou grave ameaça (art. 28-A, CAPUT, CPP); o acusado não ser reincidente ou beneficiário do 

acordo de não persecução penal nos últimos cinco anos (art. 28-A, § 2º, inciso II e III, CPP). 

Além disso, não é concebível o acordo nos casos de violência doméstica, familiar ou contra a 

mulher (art. 28-A, § 2º, inciso III, CPP). 
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Concluídos todos os quesitos supramencionados, o acusado deverá, ainda, cumprir 

exigências a ele atribuídas, de forma cumulativa ou alternativamente, quais sejam: reparar o 

dano à vítima, salvo quando não houver possibilidade de fazê-lo (art. 28-A, inciso I, CPP); 

renunciar a bens e direitos designados pelo Ministério Público (art. 28-A, inciso II, CPP); 

prestar serviço comunitário ou a entidades públicas (art. 28-A, inciso III); pagar prestação 

pecuniária a entidade pública ou de interesse social (art. 28-A, inciso IV, CPP); realizar outra 

imposição a ser indicada pelo próprio Ministério Público, por prazo determinado e proporcional 

à infração penal atribuída (art. 28-A, inciso V, CPP). A posteriori, haverá audiência perante o 

juiz, o qual analisará os termos do acordo sob a ótica de sua voluntariedade e legalidade (art. 

28-A, § 4º, CPP). 

Nessa perspectiva, a jurisprudência do STJ no HC 612.449/SP, constata ser o ANPP um 

pacto judicial pré-processual, firmado entre o Ministério Público e o querelado, na presença de 

seu advogado, sendo visto como uma opção para a proposição da ação penal no caso de algumas 

transgressões específicas e apontas na lei. Deveras, quando defronte aos autos de um inquérito 

policial, o integrante do Ministério Público, com a finalidade de averiguar as evidências de 

autoria e materialidade, carecerá também da averiguação quanto aos requisitos exigidos no 

artigo 28-A do Código de Processo Penal, para então, após o preenchimento destes, realizar a 

celebração do acordo em questão (STJ, HC 612.449/SP, Relator: Min. Reynaldo Soares Da 

Fonseca, Quinta Turma, julgado em 22/09/2020). 

No que tange à pena mínima e sua decretação, serão observadas as causas de aumento 

e diminuição cabíveis em cada caso (Art. 28-A, § 1º, CPP). Acerca da causa de diminuição, por 

não haver entendimento pacífico, a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul 

compreende que a atenuação no grau mínimo não possibilitaria incertezas (REVISTA DA 

DEFENSORIA PÚBLICA-RS, 2020), sendo também o parecer do Conselho Nacional de 

Procuradores Gerais, examinando as diretrizes que predispõem os enunciados das súmulas 243 

do STJ e 723 do STF (ENUNCIADO N. 29, CADERNO DE ENUNCIADOS 

INTERPRETATIVOS). 

Para mais, quanto ao lapso temporal dessa medida despenalizadora, ainda há certo 

debate sobre a retroatividade do acordo. Todavia, conforme entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, caberá o ANPP aos casos ocorridos após a vigência da lei nº 13.964/2019, desde que 

preenchidas as exigências legais. Aos casos ocorridos antes da vigência da lei, caberá em 

virtude da retroatividade mais benéfica, desde que não recebida a denúncia.  
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2.1. DA JUSTIÇA NEGOCIAL E DA INCONSTITUCIONALIDADE DE IMPOSIÇÃO DO 

RECONHECIMENTO DE CULPA NO ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL 

 

Com o intuito de desafogar as varas criminais do país, tornando o processo penal menos 

burocrático, o Brasil aderiu à chamada justiça negocial, tendo por influência o sistema judicial 

de países como Estados Unidos, Alemanha e Itália.  

Embora o Brasil siga a matriz do Civil Law, tem adotado alguns critérios do sistema 

Commow Law, como a aproximação da lógica do Plean Bargain americano. No Commow Law 

o acusado, ao assumir a culpa, se torna instantaneamente culpado, mas no sistema Civil Law 

essa confissão é apenas um meio de prova, devendo a lei ser observada, bem como a doutrina 

e os julgados (IURI, 2020). Adentrando brevemente nesse método adotado pelo estado 

brasileiro, suas características primordiais são os códigos de leis e a Constituição Federal, os 

quais visam a proporcionar maior proteção à coletividade, tendo, portanto, um direito escrito e 

a independência judicial alcançada através da divisão dos poderes. Ao que pese, o Plean 

Bargain Americano se caracteriza por ser um tipo de acordo entre a promotoria e o acusado de 

delito, em que este, mediante reconhecimento de culpa, recebe alguma benesse da parte 

acusadora com o intuito de reduzir gastos processuais e o número de ações nos tribunais 

(FONTES, 2019). 

Nesse diapasão, deve-se observar o fato de que a obrigatoriedade de confissão vai de 

encontro à garantia Constitucional elencada no artigo 5º, inciso LXIII, o qual elucida que será 

comunicado ao preso seus direitos, dentre os quais o de manter-se em silêncio (BRASIL, 1988).  

Mediante a citada obrigatoriedade, o princípio da presunção de inocência e o direito de não 

produzir prova contra si são violados.  

Ainda, o Pacto de São José da Costa Rica, no artigo 8º, 2, g, assegura que o indivíduo 

em acusação de infração será considerado inocente enquanto não houver comprovação legal de 

sua culpa. Da mesma forma, todo sujeito possui direito em igualdade de não ser obrigado a 

testemunhar contra si mesmo ou reconhecer-se culpado (BRASIL, 1969). 

Em observância às normas acima elencadas, o doutrinador Nereu José 

Giacomolli (2017) traz o entendimento de que o direito ao silêncio do imputado se prolonga a 

todos os acusados e em toda as ações processuais, mesmo que o inciso LXII do art. 5º da CF 

faça alusão ao indivíduo em situação de prisão. O escritor ainda invoca o princípio do Nemo 

Tenetur Se Detegere, explanando que o direito de permanecer calado é uma espécie desse 

gênero e que, embora não se trate de direitos absolutos, toda exceção deve fundar-se em 

legislação pertinente a convencionalidade e constitucionalidade (GIACOMOLLI, 2017). 
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De mais a mais, Guilherme Nucci reconhece ser inconstitucional a confissão exigida no 

artigo em foco, pois, ocorrida a admissão de autoria e desrespeitado o acordo, pode haver a 

denunciação do investigado pelo Órgão Ministerial utilizando-se da confirmação de culpa. 

Assim sendo, essa imposição apenas terá prejudicado o inculpado (NUCCI, 2020).  

Pertencendo a persecução penal ao Estado, este terá pleno compromisso de gerar provas, 

não podendo ficar à mercê da confissão daquele que detém direitos e garantias constitucionais 

para não gerar provas em seu desfavor.  

Aury Lopes Junior, em avaliação crítica, narra que 

 

No fundo, a questão situava-se (e situa-se, ainda) no campo da culpa judaico-cristã, 

em que o réu deve confessar e arrepender-se, para assim buscar a remissão de seus 

pecados (inclusive com a atenuação da pena, art. 65, III, “d”, do   Código   Penal). 

Também é a confissão, para o juiz, a possibilidade de punir sem culpa. É a 

possibilidade de fazer o mal através da pena, sem culpa, pois o herege confessou seus 

pecados (LOPES JUNIOR, 2020, p. 725).  

 

 

Dessa forma, a negociação judicial no tocante à culpabilidade do acusado não coaduna 

com a sistemática do direito brasileiro, uma vez que o devido processo legal possui a garantia 

absoluta do princípio da ampla defesa e do contraditório, conforme constitucionalmente 

assegurada pelo artigo 5º, inciso LV da CF.   

 

2.2. DO PRINCÍPIO DA OBRIGATORIEDADE E DA INDISPONIBILIDADE DA AÇÃO 

PENAL PÚBLICA INCONDICIONADA  

 

O sistema penal brasileiro é regido, em regra geral, pelo princípio da obrigatoriedade da 

ação penal pública incondicionada. Consoante ao art. 100, caput, do Código Penal brasileiro, a 

ação penal será pública exceto em casos em que a própria norma promulga a ação privada do 

ofendido (BRASIL, 1940). Ou seja, o Ministério Público não pode se valer de métodos políticos 

ou de interesses sociais para decidir se promove ou não a denúncia, uma vez que tem a 

imposição da persecução e delação quando estiver defronte a um fato típico, ilícito e culpável 

(BRASILEIRO, 2020). 

Ademais, de acordo com o texto do artigo 129, inciso I da Constituição Federal e do 

artigo 257, inciso I do Código de Processo Penal, é atribuição do Ministério Público que se 

promova a ação penal pública, conforme expresso em lei (BRASIL, 1988). Dessa forma, no 

entendimento dos grandes doutrinadores Nestor Távora e Rosmar Rodrigues Alencar, quando 

presentes as imposições legais, encontra-se o Ministério Público compelido a defender a 
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persecução penal oferecendo a denúncia, a fim de que se inicie o litígio, não cabendo a ele o 

juízo de conveniência ou de oportunidade. Além do mais, esse poder-dever do Órgão 

Ministerial é resguardado pelo Código de Processo Penal brasileiro, em seu artigo 24, narrando 

que os delitos de ação pública serão impulsionados através da imputação do Ministério Público 

(TAVORA e ALENCAR, 2016, p. 301). 

Nesse sentido, o princípio da obrigatoriedade da ação penal pública incondicionada 

determina que, havendo fundamento probante mínimo – como prova da materialidade e 

evidências suficientes de autoria, de condutas que acarretem lesão ou perigo de lesão a 

patrimônios jurídicos indispensáveis para a preservação da sociedade e dos indivíduos – é 

necessária e obrigatória a intervenção do Ministério Público para a propositura da ação penal 

pública incondicionada. 

De modo semelhante, Eugênio Pacelli leciona que 

 

Estar obrigado à promoção da ação penal significa dizer que não se reserva ao parquet 

qualquer juízo de discricionariedade, isto é, não se atribui a ele qualquer liberdade de 

opção acerca da conveniência ou da oportunidade da iniciativa penal, quando 

constatada a presença de conduta delituosa, e desde que satisfeitas as condições da 

ação penal. A obrigatoriedade da ação penal, portanto, diz respeito à vinculação do 

órgão do Ministério Público ao seu convencimento acerca dos fatos investigados, ou 

seja, significa apenas ausência de discricionariedade quanto à conveniência ou 

oportunidade da propositura da ação penal (PACELLI, 2018, p. 117). 

 

Isso posto, em virtude desse princípio, por se tratar de agente político responsável pela 

denúncia no processo criminal, o órgão ministerial deve apurar a presença de interesse público 

na persecução penal. À luz do artigo 357 da Lei 4.737/65, averiguada a infração penal, o MP 

tem prazo de 10 dias para apresentar a denúncia e, ainda, caso deixe de oferecer ou promover a 

ação condenatória dentro do prazo sobredito, incorrerá detenção de até dois meses ou 

pagamento de 60 a 90 dias de multa.  

Quanto ao princípio da indisponibilidade, uma vez iniciada a ação penal, é vedado a 

renúncia pelo Ministério Público, restrição que também é imposta pelo Código de Processo 

Penal em seus artigos 42 e 576.  

 

2.3. DO DIREITO SUBJETIVO DO ACUSADO E DA INDISPENSABILIDADE DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO EM PROPOR O ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL 

 

Ao que pese o direito público subjetivo do acusado, este se compreende em 

conformidade com a literatura constitucional, em outros termos, o acesso aos direitos 
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fundamentais posiciona o Estado em uma condição de sujeito passivo obrigacional, sendo o 

investigado portador do direito subjetivo capaz de pleitear a execução do princípio normativo. 

No caso do acordo em pauta, tendo o denunciado cumprido todos os requisitos legais impostos 

pela legislação, poderá exigir do Ministério Público que proponha tal direito. 

Entretanto, há alegação contrária a esse entendimento, na qual o Superior Tribunal de 

Justiça dispõe que o ANPP não consiste em direito subjetivo do denunciado e, conforme a 

particularidade de cada caso, o MP poderá propor o acordo, pois este seria o detentor absoluto 

da ação penal pública (STJ, 2020). 

Todavia, considerando o princípio constitucional da isonomia e da igualdade jurídica do 

Direito, não há sentido em deixar a proposição do ANPP a livre escolha do Ministério Público, 

sendo considerado uma desonra à segurança jurídica, além do fato que injustiças podem ocorrer 

com indivíduos que enfrentam incidentes jurídicos análogos. Seguindo em análise do termo 

“poderá” operado no caput do artigo 28-A, CPP, quando somado aos demais requisitos 

exigidos, este torna a proposta do acordo uma obrigação. Isto é, o Ministério Público estaria 

autorizado e coagido a ofertá-lo, sem argumentação pautável para privar o denunciado dessa 

medida despenalizadora.  

Ainda assim, se mesmo com todos os requisitos cumpridos o Ministério Público não 

oferecer o acordo, o acusado pode elaborar pedido de revisão no prazo de 30 dias, destinando 

tal recurso à instância superior do Órgão Persecutório, que manterá a decisão ou designará novo 

membro do Ministério Público para propor o acordo, conforme o artigo 28, § 14 do CPP.  

Contudo, o excelentíssimo doutrinador Aury Lopes Junior traz o entendimento de que, 

por se tratar de direito público e subjetivo do acusado, preenchidas todas as condições legais, 

ele tem sim direito à benesse do acordo. O acusado deve, quando rejeitado pelo Ministério 

Público, postular o reconhecimento desse direito para então o magistrado decidir, por meio de 

invocação e garantindo a máxima eficácia dos direitos do investigado (LOPES JUNIOR, 2020). 

 

2.4. DO OFERECIMENTO E NÃO OFERECIMENTO DO ACORDO DE NÃO 

PERSECUÇÃO PENAL, UMA BREVE ANÁLISE NA PRÁTICA  

 

A seguir serão apresentados e analisados casos reais em que houve a oferta do ANPP ao 

acusado e casos extremamente semelhantes que não obtiveram esse privilégio.  

No procedimento de nº 5002566-47.2018.404.7212, proposto contra a pessoa de A. L. 

C. e D. da S. S., pela prática do crime previsto no artigo 334-A, § 1º, incisos III e IV do Código 

Penal (crime de contrabando), o MPF se recusou a oferecer o acordo de não persecução penal, 
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justificando tratar-se de conduta criminal profissional, uma vez que o valor apreendido chegaria 

a R$ 154.248,80 em produtos contrabandeados. 

Todavia, em processo similar, de nº 5004295-67.2020.4.04.7009, o imputado obteve o 

privilégio do referido acordo pelo MPF, sendo que foi indiciado pela prática do mesmo delito 

do artigo 334-A, §1º, I, II e V do Código Penal combinado com artigo 3º do Decreto-Lei nº 

399/68, por importar, receber, ocultar e transportar 200.000 maços de cigarros da República do 

Paraguai e, ainda, incorrer na prática do crime do art. 299 por emitir nota fiscal de produtor 

rural com o intuito de ludibriar a fiscalização da Polícia Federal.  

Em outro estudo, agora dos autos de ação penal nº 0002514-91.2019.8.16.0048, em face 

de F. J. S. de L., denunciado pelo crime previsto no art. 12 da Lei nº 10.826/03, formalizou-se 

com o Ministério Público do Estado do Paraná, mediante confissão, o ANPP. 

Entretanto, em ação judicial semelhante de nº 5058506-80.2020.4.04.7000, o Ministério 

Público Federal entendeu ser incabível a propositura do acordo, mesmo com reconhecimento 

de culpa, fato que levou a defesa a recorrer com base no art. 28-A, §14º do CPP perante a 2º 

CCR. Ao inculpado foi atribuído o crime de contrabando, art. 334-A, CP e posse irregular de 

arma de fogo de uso permitido, art.12, Lei nº 10.826/03. Contudo, a pedido do MP houve 

divisão de competência, ficando a transgressão do art. 334-A em favor da Justiça Federal e do 

art. 12 da Lei nº 10.826/03 sob jurisdição do Juízo Estadual, razão pela qual o procurador da 

República entendeu não ser caso do benefício do ANPP, com fundamento no art. 28-A, §2º, 

inciso III, do CPP, pois ele havia sido favorecido com a suspensão condicional do processo 

perante o Estado. Porém, como ambas as condutas resultaram da mesma abordagem policial, a 

defesa alegou a origem comum das ações penais, a contemporaneidade dos fatos e a qualidade 

de réu primário. Por essa razão houve o pedido de retorno dos autos ao procurador geral para 

reanálise e possível celebração do ANPP. 

Em anexo se encontram cópias do Procedimento nº 5002566-47.2018.404.7212, 

Processo nº 5004295-67.2020.4.04.7009, da Ação Penal nº 0002514-91.2019.8.16.0048 e do 

Auto Judicial nº 5058506-80.2020.4.04.7000. 

Das análises dos casos práticos, pode-se notar que casos semelhantes ou iguais estão 

sendo tratados de formas diferentes. Essa insegurança jurídica deriva da subjetividade deixada 

pela lei em relação à aplicação do acordo por parte do Ministério Público, sendo que, se os 

indiciados preenchem os requisitos, o Ministério Público deverá oferecer Acordo de Não 

Persecução Penal até mesmo para respeitar o princípio da igualdade.   
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3 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

A temática escolhida e abordada nesta pesquisa traz, de fato, divergências no meio 

jurídico em decorrência das incertezas quanto à constitucionalidade do ANPP frente ao sistema 

penal brasileiro e à matriz legal do país, uma vez que o aplicador da lei está vinculado ao 

ordenamento jurídico escrito. Sendo assim, o ANPP, que antes era uma resolução e hoje se 

tornou lei, está sendo utilizado em confronto com mandamentos constitucionais passíveis de 

discussão, ou seja, a ação penal pública incondicionada obrigatória e indisponível e o direito de 

o acusado não criar provas contra si mesmo, sendo inconstitucionalidades materiais. 

Considerando-se a ação penal pública incondicionada obrigatória e indisponível, o 

Ministério Público não poderia, portanto, ter a premissa de negociar nesse âmbito jurídico, o 

que gerou e ainda gera discussões sobre o tema. O Ministério Público pode muito, porém não 

pode tudo, devido às balizas constitucionais e legais. 

Ainda que o ANPP tenha trazido uma inovação legislativa penal negocial, possibilitando 

o não encarceramento de pessoas pelo cometimento de delitos sem violência ou grave ameaça, 

a legislação deixou a desejar quando optou por deixar à mercê do Ministério Público a aplicação 

do instituto em tela com o verbo “poderá” ao invés de “deverá “. Trata-se, portanto, de uma 

escolha subjetiva do ente ministerial que deixa margens para o cometimento de arbitrariedades 

por parte do membro do parquet, podendo ser corrigida pelo Órgão Superior do Ministério 

Público e pelas decisões dos tribunais superiores. 

Como resultado, as análises acerca da legislação, as opiniões e os ensinamentos dos 

estudiosos do âmbito jurídico, os artigos produzidos até o presente momento, bem como a 

observância dos acordos homologados ou não pelo Ministério Público, produziram uma base 

sólida para a elaboração deste trabalho e para a compreensão do que se trata o Acordo de Não 

Persecução Penal. 

Os meios metodológicos empregados ao longo de todo o trabalho – pesquisas 

bibliográficas, pesquisas jurisprudenciais e pesquisas na internet (especificamente artigos 

jurídicos) – levam à conclusão de que a legislação se apresenta vaga no sentido do subjetivismo 

do aplicador do ANPP, uma vez que, preenchidos os requisitos objetivos e subjetivos do 

indiciado, o acordo deve ser proposto. Não sendo assim, ficam abertas as portas do arbítrio e 

do decisionismo por parte do Ministério Público tornando pouco eficaz a aplicação do acordo 

de forma igualitária para todos aqueles que preenchem os requisitos para tal benesse.  
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